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LEI COMPLEMENTAR Nº 134
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Altera a Lei Complementar nº 95/15 e dá outras providências.
Art. 1º Altera a redação do artigo 3º da Lei Complementar n° 95/15, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º A Câmara Municipal de Nova Friburgo compor-se-á de Procuradoria Geral, Secretaria de Controle Interno, Secretaria de Expediente e Secretaria Geral, e os seguintes departamentos a esta subordinados: Recursos Humanos, Contabilidade, Tesouraria, Diretorias, Patrimônio, Assessoria de Comunicação e Cerimonial e Almoxarifado.”

Art. 2º Altera a redação do artigo 7º da Lei Complementar nº 95/15, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7º São 136 (cento e trinta e seis) os cargos do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Nova Friburgo.”

Art. 3º Altera a redação do artigo 17 da Lei Complementar nº 95/15, que passa a ter a seguinte redação, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme cláusula 02 do TAC 01/19:

“Art. 17. Cada Vereador terá direito a 3 (três) assessores parlamentares:

I – Assessor Parlamentar Chefe de Gabinete;

II – Assessor Parlamentar Legislativo;

III – Assessor Parlamentar de Expediente.”
Art. 4º Altera o Anexo II – Cargos de provimento em comissão, item 4 – Classe de Assessoria Parlamentar, na linha “Assessor Parlamentar de Gabinete” da Lei Complementar nº 95/15, que passa a ter a seguinte redação:
	Assessor Parlamentar de Gabinete 
	CM-IV
	B
	11 (onze)
	Anexo - IV


Art. 5º O Poder Legislativo de Nova Friburgo promoverá todos os atos legislativos necessários para implementar a reforma administrativa da Casa, incluindo adequação dos setores e servidores, até o dia 31 de março de 2022, bem como deverá promover o necessário concurso público para preenchimento dos cargos previstos até o dia 31 de dezembro do mesmo ano.

Art. 6º Essa Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,      de                       de 2020.
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_____________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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